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CÂMARA MUNICIPAL DE GARÇA

ESTADO DE SÃO PAULO

REQUERIMENTO Nº 0752-2015
Considerando que o recolhimento do FGTS é uma obrigação do empregador e direito do empregado.


Considerando que foi amplamente divulgado que não estavam sendo recolhidos devidamente o FGTS dos funcionários contratados pelo Hospital São Lucas.

Requeiro à Mesa, na forma regimental e consultado o Plenário, oficie-se ao Exmo. Sr. Superintendente da Santa Casa de Misericórdia de Garça, para que informe a esta Casa de Leis qual a real situação referente ao FGTS dos funcionários contratados pelo HSL.  
Sala das Sessões, 31 de agosto de 2015.
PAULO ANDRÉ FANECO    
VEREADOR
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